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ESP-DIR DE ESTRAT EM RECURSOS HUMANOS-DERH

Estudo Técnico Preliminar 6/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 017.00084814/2026-10

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente demanda fundamenta-se na diretriz estabelecida pelo Decreto nº 33.174/91 e na Resolução SF nº 79
/2013, que regulamentam e trazem diretrizes para o Acolhimento Infantil destinado ao atendimento de filhos ou   
dependentes legais de servidores em exercício na Secretaria da Fazenda. 
2.2. O atendimento contempla crianças com idade entre 5 (cinco) meses e 4 (quatro) anos incompletos, conforme 
Resolução SF nº 79/2013. Excepcionalmente, por meio de Mandados Judiciais, a prestação dos serviços deverá 
contemplar crianças até os 07 (sete) anos de idade incompletos. 
2.3. A necessidade reside na continuação dos serviços, que atualmente são prestados de forma terceirizada, com 
fornecimento de toda a infraestrutura educacional e pagamento das contas de consumo do espaço utilizado nas 
instalações da Sefaz.
2.4. Contudo, diante da diminuição do número de crianças atendidas nos últimos anos (levantamento anexo II), os 
custos para a manutenção do modelo atual da contratação tornaram-se desproporcionais, contrariando os princípios 
da eficiência e da economicidade. Tal cenário diverge das diretrizes de otimização de gastos públicos estabelecidas 
pelo Governo do Estado de São Paulo, que preconizam o dimensionamento adequado das estruturas administrativas 
à demanda real, visando evitar o desperdício de recursos e garantir a sustentabilidade fiscal da Administração 
Pública. 
2.5. Desta forma, após análise da equipe técnica, considerou-se que a contratação de escola para a oferta dos 
serviços objeto desta contratação deve acontecer fora das instalações da Sefaz, nas instalações da escola 
vencedora do certame, mitigando os custos com mão de obra e toda a infraestrutura já existente na unidade 
educacional da futura Contrata, o que justifica a mudança na execução do objeto da contratação.
2.6. Todos os demais serviços que permeiam o acolhimento infantil serão mantidos, pois visam oferecer apoio 
institucional aos servidores, proporcionando ambiente seguro e adequado para acolhimento, cuidado e 
desenvolvimento das crianças durante a jornada de trabalho dos responsáveis, prezando pelo desenvolvimento 
cognitivo, emocional e social das crianças, o acompanhamento adequado nas áreas de alimentação, higiene, saúde 
e segurança, bem como, com a tranquilidade dos pais e responsáveis durante sua jornada de trabalho.

3. Área requisitante

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Contratação de prestação de serviços contínuos e especializados em acolhimento infantil destinados aos filhos e 
dependentes legais dos servidores da Secretaria da Fazenda e Planejamento, na cidade de São Paulo, com idade 
compreendida entre 5 (cinco) meses até 4 (quatro) anos incompletos, em período integral, de segunda a sexta-feira, 

 no horário das 07h às 19h.
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4.2. Sendo a contratada prestadora de serviços de acolhimento infantil e educacionais para crianças de até 7 (sete) 
anos incompletos, deverá prestar estes serviços, quando solicitado pela CONTRATANTE, que for destinatária de 
Ordem Judicial.
4.3. Os serviços deverão ser prestados nos dias de expediente da Sefaz, ou seja, durante todo o ano.
4.4. Os feriados e pontos facultativos serão devidamente comunicados à instituição contratada para o acolhimento 
infantil, com antecedência, tão logo seja publicado o Decreto do Governador do Estado suspendendo o expediente 
em dia(s) determinado(s).
4.5. A unidade onde os serviços serão prestados pela Contratada deverá estar situada num raio de até 5 km (cinco 
quilômetros) de distância do prédio-sede da Secretaria da Fazenda e Planejamento, localizada na Av. Rangel 
Pestana, 300 - Sé, São Paulo - SP, 01017-911.
4.6. Foi realizada uma pesquisa de mercado onde foi verificado a existência de 7 escolas, citadas abaixo, no raio de 
até 5 km (cinco quilômetros) de distância do prédio-sede da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

4.6.1.  Colégio Itatiaia - Berçário e Educação Infantil — Liberdade

Rua Rodrigo Cláudio, 123 – telefone: (11) 3289-1519;

4.6.2. A Doce Vida Educação Infantil - Berçário e Educação infantil - Cambuci

Rua Antônio Tavares, 191 – telefone: (11) 3277-8090;

4.6.3. Escola Infantil Chuva de Estrelinhas –  Creche e Educação Infantil — Bela Vista

Rua São Domingos, 48/56 – telefone: (11) 99906-4386;

4.6.4. Escola Tagarelinha – Berçário e Educação Infantil — Bela Vista

Rua Monsenhor Passaláqua, 196 – telefone: (11) 3266-6336 / WhatsApp (11) 95079-7550

4.6.5. Escola de Educação infantil Carinha Suja - Berçário e Educação Infantil — Vila  Buarque

 Rua Imaculada Conceição, 62 – telefone: (11) 2368-7024/ WhatsApp (11) 96372-0024;

4.6.6. Escola de Educação Infantil Planeta Criança – Berçário e Educação Infantil — Cambuci/Vila Deodoro

Rua Basílio da Cunha, 891 – telefone: (11) 3589-9637

4.7. A prestação dos serviços tem por finalidade promover o desenvolvimento integral das crianças, contemplando o 
desenvolvimento das suas habilidades físicas, motoras, cognitivas, sociais, emocionais de acordo com cada faixa 
etária, complementando a ação da família e da comunidade, com obediência irrestrita à legislação em vigor que 
disciplina a matéria, bem como guarda, proteção e fornecimento de alimentação/refeições. 
4.8. A respectiva execução do objeto poderá contemplar o atendimento a beneficiários de outros órgãos ou entidades 
da Administração Pública, mediante a celebração de Termos de Cooperação ou instrumentos congêneres, sem que 
isso implique em alteração do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que mantidas as especificações 
técnicas e o quantitativo máximo previsto no Edital.
4.9. A ausência de serviços voltados ao cuidado de menores, entre 5 (cinco) meses e 4 (quatro) anos, dependentes 
legais de servidores, afeta diretamente a produtividade destes. Diante disso, à Administração deverá imediatamente 
restabelecer a atividade em caso de interrupção. Razão pela qual se justifica a exigência da garantia da contratação 
prevista no artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 para mitigar riscos e assegurar o cumprimento das obrigações do 
contrato, protegendo a parte contratante contra o inadimplemento ou a má execução do objeto. Ademais, trata-se de 
um contrato de prestação de serviços contínuos, que envolvem obrigações futuras e prolongadas no tempo, sendo 
que tais contratos apresentam maiores riscos de inadimplemento. Nesse sentido, a exigência da garantia visa 
também resguardar o interesse público, tem caráter preventivo, de modo a minimizar riscos de paralisação dos 
serviços e oferecer a segurança jurídica da contratação, assegurando que os termos do contrato sejam cumpridos.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de mercado indica que a prestação de serviços contínuos e especializados em acolhimento 
infantil pode ser realizada por empresas especializadas na área de educação infantil e gestão de serviços 
educacionais.
5.2. Foram realizadas pesquisas sobre a execução dos serviços nas unidades fazendárias regionais, bem como com 
outros órgãos públicos para considerar a viabilidade da respectiva contratação.
5.3. A contratação de empresa especializada mostra-se a solução mais adequada para garantir o atendimento em 
Acolhimento Infantil.

6. Descrição da solução como um todo

Da Estrutura Básica

6.1. O prédio, no qual a Contratada está instalada, deverá estar adequado ao fim a que se destina, bem como, ao 
objeto do contrato em questão, atender, no que couber, às normas e especificações técnicas da legislação pertinente 
e apresentar condições adequadas de localização, acesso, segurança, salubridade, saneamento e higiene.
6.2. Os espaços destinados ao acolhimento infantil deverão ser planejados de acordo com cada faixa etária, 
favorecendo o desenvolvimento das crianças na faixa etária especificada, respeitadas as suas necessidades e 
capacidades.
6.3. Salas para atividades das crianças, com boa ventilação, iluminação, com mobiliário e equipamentos adequados.
6.4. O Refeitório, as instalações e os equipamentos para o preparo de alimentos deverão atender às exigências de 
nutrição, saúde, higiene e segurança.
6.5. As instalações sanitárias deverão ser completas, suficientes e próprias para uso específico das crianças.
6.6. O Berçário deverá ser provido de berços individuais e de área livre para movimentação das crianças.
6.7. Os serviços deverão ser executados por profissionais, especificadamente e comprovadamente qualificados para 
bem cumprir o contrato, bem como em quantidade suficiente.
6.8. Comunicar aos pais ou responsável legal pela criança, de forma imediata, qualquer ocorrência relacionada à 
saúde, dor, mal-estar ou segurança da criança durante o período de acolhimento.
6.9. Nos casos de emergências relacionadas a acidente, socorro imediato, mal súbito ou outras situações similares 
acionar os serviços de Resgate, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Em ocorrências de acidente, acionar o 
SAMU e outros serviços necessários ao correto e pronto-socorro da criança.

Do Preço

6.10. O preço custeará os serviços para o período e para a faixa etária indicada no item 2.2, incluindo refeições, 
matrícula e/ou rematrículas, conforme especificações estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital da presente contratação.
6.11. O preço é fixo, reajustável anualmente, ou seja, a Sefaz não poderá pagar mais do que esse valor e, ainda, é 
vedada expressamente a complementação de qualquer outro valor por parte dos pais ou responsáveis pela criança 
acolhida, exceto para o disposto nos itens adiante.
6.12. Serão de os custos com materiais responsabilidade única e exclusiva dos pais ou responsáveis 
pedagógicos e/ou didáticos, uniforme(s), de higiene, de uso pessoal, de acordo com a relação apresentada pela 
Contratada.
6.13. Festas comemorativas, passeios e outras atividades extras serão opcionais e os custos adicionais ficarão 

.por conta dos pais ou responsáveis legais

Do Registro e do Controle
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6.14. Cabe à Contratada:

         6.14.1. Organizar e manter atualizado o cadastro das crianças, principalmente o contato dos pais ou responsáveis 
legais.

          6.14.2.  Manter registro de ocorrências sempre atualizado com descrições detalhadas, datados e assinados pelos 
profissionais envolvidos, disponibilizando para consulta quando solicitado.

          6.14.3. Apresentar a frequência, mensalmente, ao Contratante juntamente com o relatório de atividades no primeiro 
dia útil de cada mês.

6.15. Para fins de controle, comunicar ao Contratante, por intermédio do Fiscal do contrato, ocorrências de falta das
crianças matriculadas por 3 (três) dias úteis consecutivos sem justificativa (atestado médico ou comunicação via endereço
eletrônico), no dia imediatamente posterior ao da quarta falta.

Da Alimentação

6.16. A alimentação deve ser adequada e equilibrada do ponto de vista nutricional, com cardápios balanceados de 
acordo com as necessidades de cada faixa etária, a saber: café da manhã, almoço, lanche da tarde, jantar lanche 
vespertino.
6.17. As crianças acolhidas na instituição deverão receber, no conjunto das refeições (café da manhã, almoço, 
lanche da tarde, jantar lanche vespertino), no mínimo 70% das necessidades nutricionais diárias para as crianças.
6.18. A divisão e horários do conjunto das refeições deverão levar em consideração o apetite, solicitação, busca ou 
pedido da criança.
6.19. As crianças lactentes (crianças de 5 (cinco) a 12 (doze) meses) deverão receber fórmula láctea infantil, a saber:
            6.19.1. de partida para as crianças de até 5 (cinco) meses.              
            6.19.2. de segmento para as crianças de 6 (seis) meses a 12 (doze) meses.
6.20. As dietas especiais deverão ser atendidas somente com prescrição médica, ficando sob a responsabilidade dos 
pais ou responsáveis legais entregar os alimentos adequados, inclusive fórmula láctea prescrita pelo pediatra para as 
crianças que não puderem receber a fórmula láctea fornecida pelo estabelecimento contratado.
6.21. Os alimentos deverão ser manipulados e preparados com técnicas culinárias corretas para manutenção das 
propriedades organolépticas, ou seja, as boas condições para o consumo humano, preservando-lhes os nutrientes e 
garantindo a sua digestibilidade;
6.22. A empresa de acolhimento infantil deverá atender as características e especificidades de introdução de 
alimentos em função da faixa etária, estimulando o consumo de alimentação básica e alimentos regionais variados 
como: arroz, feijão, batata ou outros tubérculos, legumes, verduras, carnes e frutas;
6.23. A alimentação oferecida às crianças acolhidas deve ter como princípio comida básica de qualidade nutricional, 
ou seja, feita no dia, fresca, não poderá ser utilizado ou oferecido às crianças alimentos industrializados, semiprontos 
ou reutilizados/reaproveitados (sobras de um dia para o outro).
6.24. Os cardápios deverão ser elaborados com importantes fontes de cálcio e ferro.
6.25. A empresa acolhedora contratada não poderá oferecer às crianças bebidas de baixo valor nutricional tais como: 
refrigerantes, refrescos artificiais, bebidas ou concentrados a base de xarope de guaraná ou groselha, chás prontos 
para consumo e outras bebidas similares. 
6.26. As crianças deverão receber alimentos com baixos teores de sal, açúcar e gorduras;
6.27. A alimentação deve ser saudável e equilibrada para cada faixa etária e, sendo assim, os cardápios deverão 
contemplar a combinação de pelo menos um alimento de cada grupo nas principais refeições do dia, conforme tabela 
exemplificativa a seguir:
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GRUPOS DE 
ALIMENTOS

CARACTERÍSTICA E 
FUNÇÃO

PRINCIPAIS FONTES

CONSTRUTOR

 

Alimentos fontes de 
proteínas

 

Proteínas são nutrientes encontrados em alimentos de origem animal e
vegetal. Sua função é formar, manter e promover o crescimento dos
tecidos do corpo, como os músculos, ossos e sangue; renovar tecidos;
participam da formação dos hormônios, enzimas e células, incluindo as
de defesa. ovos, leite e seus derivados, carnes em geralProteína: 
(frango, vaca, peixe, suíno) e feijões (soja, lentilha, grão de bico, ervilha
seca, etc).

ENERGÉTICO

 

Alimentos fontes de 
carboidratos

e Gorduras que 
fornecem energia

 

Carboidratos: são compostos orgânicos de origem vegetal. Os
carboidratos fornecem energia ao organismo necessária para realizar
todas as atividades como respirar, andar, trabalhar e brincar. Gorduras
ou Lipídios: podem ser de origem vegetal ou animal; fornecem energia;
isolam o corpo reduzindo a perda de calor; transportam certas vitaminas
(A, D, E, K); participam da estrutura das células; compõem alguns
hormônios, células nervosas e sais biliares. Conferem sabor agradável
às preparações e aumentam a sensação de saciedade, pois sua
digestão é mais lenta.

Carboidratos: macarrão, arroz, milho, mandioca, batata, massas, batata-
doce, farinhas, biscoitos, açúcar, mel, pães;

Lipídios: manteiga, banha, margarina, azeite, óleos, creme de leite,
oleaginosas

(amendoim, nozes, castanhas, coco).

REGULADOR

 

Alimentos ricos em 
Vitaminas e Sais 
minerais. Fibras e Água

 

Vitaminas: estão presentes nos alimentos de origem vegetal e animal.
Elas regulam as funções do organismo, previnem doenças e infecções e
participam da manutenção do organismo. É importante o consumo de
alimentos ricos em vitaminas para suprir as necessidades do nosso
corpo, já que a maioria delas não é produzida pelo organismo;

Minerais: estão presentes nos alimentos de origem animal e vegetal.

Possuem as mesmas funções das vitaminas, formando e atuando no
funcionamento dos diversos sistemas do corpo, sendo muito importantes
nas defesas e manutenção do organismo.

Fibras: embora não sejam absorvidas pelo organismo, são importantes
para o bom funcionamento do intestino e para a prevenção de doenças
como câncer em geral, diabetes, obesidade e arteriosclerose.

Água: é necessária para o funcionamento de todo o organismo,
participando do transporte dos nutrientes e regulando a temperatura do
corpo. No ser humano, representa até 70% do corpo Vitaminas:
verduras, legumes, frutas e carnes, ovo, leite e derivados;
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Minerais: leite e derivados, carnes, frutas, verduras, legumes;

Fibras: aveia, farelo de trigo, alimentos integrais, legumes, verduras e
frutas.

 

 

6.28. Facilitar por todos os meios, o exercício da fiscalização do Contratante ou seu Gestor formalmente designado, 
dando-lhe acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus empregados e os servidores do 
Contratante.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. É previsto a contratação de empresa especializada para atender até 14 (quatorze) crianças, por meio licitatório na 
modalidade pregão.

7.2. O regime de execução desta contratação será por . Desta forma, serão considerados empreitada por preço unitário
somente os serviços efetivamente realizados e apurados, ou seja, o valor dos pagamentos será obtido mediante a 
aplicação dos preços unitários contratados multiplicado pelo número de crianças acolhidas no período de um mês

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 595.489,65

8.1. O valor estimado mensal é de R$ 19.849,66 (dezenove mil, oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta e 
seis centavos) para atender 14 (quatorze) crianças em período integral e o total da contratação é de R$ 595.489,65 
(quinhentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
8.2. A pesquisa de preços para a definição do valor estimado foi realizada conforme o artigo 3º, inciso II e § 1º do 
Decreto nº 67.888/2023. Neste caso, a pesquisa de preço de órgãos regionais desta Secretaria foi utilizada em 
conjunto com dados de pesquisa realizada no portal nacional de contratações públicas e com valores praticados por 
outros órgãos públicos de São Paulo (PGE e Sec. Agricultura), mantidas em execução ou concluídas nos 12 meses 
que antecedem a pesquisa, conforme documentos anexos ao presente.
8.3. O valor médio apurado para a contratação foi de R$ 1.346,45 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e 

 quarenta e cinco centavos) por criança atendida no período integral e uma redução de 30% (trinta por cento) no 
período parcial (manhã ou tarde).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O objeto não comporta parcelamento, a contratação deverá ocorrer , sem parcelamento da solução
considerando que os serviços educacionais e operacionais são interdependentes e necessitam de gestão integrada 
para garantir a qualidade e continuidade do atendimento.
9.2. A indivisibilidade técnica do objeto visa não comprometer a integração da equipe, a gestão pedagógica e a 
eficiência da gestão dos serviços de acolhimento, bem como a qualidade do atendimento, garantindo a solução mais 
vantajosa para a Administração, observados os princípios do artigo 47 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que impactem diretamente o objeto da 
presente contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) 2026 e aprovado pela autoridade 
competente e converge com os objetivos estratégicos de modernização administrativa do Estado de São Paulo e 
com a Política de Modernização em Gestão de Pessoas da Sefaz-SP. Alinha-se diretamente aos programas de 
melhoria da gestão pública e eficiência de gastos. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a contratação, garantir-se-á a continuidade do Acolhimento Infantil, assegurando às crianças um ambiente 
seguro, adequado e propício ao seu desenvolvimento. A prestação dos serviços permitirá, ainda, promover o 
desenvolvimento pedagógico, social e emocional das crianças atendidas, ao mesmo tempo em que oferecerá 
suporte institucional aos servidores da Secretaria, contribuindo, de forma significativa, para a melhoria da qualidade 
de vida no ambiente de trabalho.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para viabilizar a contratação deverão ser adotadas as seguintes providências:  elaboração do Termo de 
Referência e designação de gestor e fiscal do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Devido à prestação dos serviços deixar de ocorrer nas dependências da Sefaz e passarem a ser oferecidos em
instalações já existentes e compartilhadas com outras crianças, os impactos ambientais avaliados na contratação anterior
tornaram-se inexistentes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação é , sendo essencial paratecnicamente necessária e viável
assegurar o cumprimento das normas legais referentes ao acolhimento infantil e garantir atendimento adequado às crianças
dependentes de servidores da Secretaria da Fazenda e Planejamento.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CRISTIANE PATRICIO SAMPAIO
Assessor I

 Assinou eletronicamente em 10/06/2026 às 07:58:04.

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA - SGC 

DIRETORIA DE ESTRATÉGIA EM RECURSOS HUMANOS - DERH  
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL - CDHO  

 

 

 

MÉDIA DE VALORES REGIONAIS E CAPITAL R$ 1.599,57  

REGIONAL VALOR UNITÁRIO  

Araraquara R$ 1.478,17  

Bauru R$ 1.139,49  

Guarulhos R$ 969,90  

Marilia R$ 1.266,11  

Osasco R$ 1.082,52  

Presidente Prudente R$ 1.182,12  

Ribeirão Preto R$ 1.206,54  

São José do Rio Preto R$ 1.266,11  

Sorocaba R$ 1.182,10  

Santos R$ 4.722,08  

Taubaté  R$ 1.182,24  

Sede R$ 2.517,49  

  R$ 19.194,87  

  
 

Pesquisa Realizada por:  Cristiane Patricio Sampaio  

Assinatura:    

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

Código de Verificação

20260508u86859329000128

00001686

08/05/2026 14:40:20

XVGD-KXHH
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social:
Endereço:

86.859.329/0001-28 2.237.333-0
TAGARELINHA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL LTDA

R MONSENHOR PASSALAQUA 196 - BELA VISTA - CEP: 01323-010
Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Endereço:
Município: UF: E-mail:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
71.584.833/0002-76 3.546.678-2

RUA PAMPLONA 00227 - JARDIM PAULISTA - CEP: 01405-902
São Paulo SP anicotelli@sp.gov.br

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:---- ----

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS
Prestação de Serviços em Educação Infantil

Referente ao mês de Abril/26

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 6.149,67
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) IPI (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -

Código do Serviço
05673 - Ensino regular pré-escolar, fundamental e médio, inclusive cursos profissionalizantes.

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito Programa da NFP (R$)
0,00 6.149,67 2,00% 122,99 0,00

Município de Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte
- - -

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 14.097/2005; (2) Esta NFS-e não gera crédito no Programa da Nota Fiscal Paulistana; (3) Data de
vencimento do ISS desta NFS-e: 10/06/2026;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

Código de Verificação

20251217u86859329000128

00001652

17/12/2025 11:12:45

4XLT-DX7Q
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social:
Endereço:

86.859.329/0001-28 2.237.333-0
TAGARELINHA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL LTDA

R MONSENHOR PASSALAQUA 196 - BELA VISTA - CEP: 01323-010
Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Endereço:
Município: UF: E-mail:

DEPTO. ADMINISTRACAO
46.384.400/0018-97 3.546.763-0

PC RAMOS DE AZEVEDO 00254 - CENTRO - CEP: 01037-010
São Paulo SP ----

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:---- ----

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS
Prestação de Serviços de Educação Infantil

Referente ao mês de Dezembro/25.

Somos OPTANTES pelo SIMPLES NACIONAL

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 2.400,00
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) IPI (R$)

- - - - - -

Código do Serviço
05673 - Ensino regular pré-escolar, fundamental e médio, inclusive cursos profissionalizantes.

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$)
0,00  *  *  * 0,00

Município de Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte
- - -

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 14.097/2005; (2) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional;



Objeto:

CREDENCIAMENTO DAS ESCOLAS DE EDUCACAO INFANTIL INTERESSADAS EM OFERECER VAGAS PARA: PRESTACAO

DE SERVICOS EDUCACIONAIS PARA O ATENDIMENTO DE CRIANCAS DE 0 A 5 ANOS EM PERIODO INTEGRAL/ PARCIAL

INSCRITAS NA REDE DIRETA E PARCEIRA DA SECRETARIA DE EDUCACAO E CIDADANIA, VISANDO ATENDER DEMANDA

DO MUNICIPIO, CONFORME CONDICOES ESTIPULADAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E SEUS ANEXOS.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

INEXIGIBILIDADE: 167/2026/SGAF/2026

Última atualização 10/02/2026

Acessar Contratação

Local: São José dos Campos/SP Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

Unidade compradora: 020 - SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCAS

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 46643466000106-1-000081/2026 Fonte: Município de São José dos Campos

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 360.772,80

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 360.772,80

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor tot

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar





Item n° 1

Descrição: PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS EM CRECHE, EM PERIODO INTEGRAL, PARA O

ATENDIMENTO DE CRIANCAS INSCRITAS NA REDE DIRETA E PARCEIRA DA SECRETARIA DE EDUCACAO E

CIDADANIA, JA INCLUIDA A MATRICULA E ALIMENTACAO, CONFORME CREDENCIMENTO Nº

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 276 Unidade de medida: MES Valor unitário estimado: R$ 821,87

Valor total estimado: R$ 226.836,12

RESULTADO(S)

Data do resultado da homologação: 27/01/2026 Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 31.672.196/0001-94

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: CANHATTO & BUZONI ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

LTDA

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: ME Código do país:  BRA

15/05/2026, 15:15 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/46643466000106/2026/81 1/3

https://pncp.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=31672196000194
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=31672196000194
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=31672196000194
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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